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§ 13. Apurada irregularidade recorrente ou fragilidade nos procedimentos,
reconhecidas na forma prevista no caput ou pelos órgãos de controle, os procedimentos
de análise e concessão de benefícios serão revistos, de modo a reduzir o risco de fraude
e concessão irregular.

§ 14. Para fins do disposto no § 8º, preservada a integridade dos dados e o sigilo
eventualmente existente, o INSS:

I - terá acesso a todos os dados biométricos mantidos e administrados pelos órgãos
públicos federais; e

II - por meio de convênio, poderá ter acesso aos dados biométricos:

a) da Justiça Eleitoral; e

b) de outros entes federativos." (NR)

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 16. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de prova
material contemporânea dos fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal,
exceto na ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (NR)

"Art. 17. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte individual
e de segurado facultativo." (NR)

"Art. 25. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput
do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo
único do art. 39; e

IV -auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais.

........................................................................................................................." (NR)

"Art. 26. ....................................................................................................................

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;
..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão
dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de salário-maternidade
e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à
Previdência Social, com os períodos integrais de carência previstos nos incisos I, III e IV do
caput do art. 25." (NR)

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados
especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, observado o disposto nos §
4º e § 5º do art. 17, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com outros órgãos da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal para a manutenção e a gestão do sistema de
cadastro.

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização anual do
cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da condição de segurado
especial, nos termos do disposto no Regulamento.
............................................................................................................................................

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano
subsequente.

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá computar
o período de trabalho rural se efetuado em época própria o recolhimento na forma
prevista no art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, contado
da data estabelecida no § 4º." (NR)

"Art. 38-B. ................................................................................................................

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do exercício da
atividade rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente pelas informações
constantes do cadastro a que se refere o art. 38-A.

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial
comprovará o tempo de exercício da atividade rural por meio de autodeclaração
ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos do disposto no art. 13 da Lei
nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por outros órgãos públicos, na forma prevista no
Regulamento.

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de reconhecimento
de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS poderá exigir a apresentação dos
documentos referidos no art. 106." (NR)

"Art. 55. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, inclusive
mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos
fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo
de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no Regulamento.
..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 59. ...................................................................................................................

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de
Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o
benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento da doença ou da lesão.

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado.

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá
o benefício suspenso.

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data do
recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo.

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto
no § 4º, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura." (NR)

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em até
cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na ocorrência de
motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR)

"Art. 74. ...................................................................................................................

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os
filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, para os demais
dependentes;
............................................................................................................................................

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este
poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da decisão judicial que
reconhecer a qualidade de dependente do autor da ação.

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido pelos
índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios."
(NR)

"Art. 76. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado
por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro
ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do
óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício." (NR)

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte,
respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput do art. 25,
aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado, que
não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, pensão
por morte, salário-maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que
ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção do benefício, a
apresentação de prova de permanência na condição de presidiário.

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro
dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão.

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele
que, na competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada nos termos do
disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices aplicados aos
benefícios do RGPS.

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de
baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de
doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário
poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser
disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que
assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de presidiário." (NR)

"Art. 96. ....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o registro
exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para
o segurado empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso;

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social
para ex-servidor;

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime
próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo
de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente
instituidor; e

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social
quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao
servidor público em atividade.

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de serviço
anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha sido equiparado
por lei a tempo de contribuição." (NR)

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de
benefício, do ato de deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de
benefício é de dez anos, contado:

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação
ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor revisto; ou

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de indeferimento,
cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da decisão de deferimento ou
indeferimento de revisão de benefício, no âmbito administrativo.
..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita,
complementarmente à declaração de que trata o art. 38-B, por meio de:
............................................................................................................................................

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de
2010, ou por documento que a substitua, emitidas apenas por instituições ou
organizações públicas;
..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 115. .................................................................................................................
............................................................................................................................................

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial
indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela
revogação de decisão judicial, nos termos do disposto no Regulamento.
............................................................................................................................................

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos
constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago
indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela
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